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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2- 308 , ~ 17. M FEVEREIRO ~ 1970. 

Dispõe sÔbre a abertura de um cr édito 
Especial , destinado a fim que especi f ica . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do arti
go 30, do Decr eto- Lei Complementar n2- 9, de 31 de Dezembro de/19 
1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câmara 
municipal em sua sessão de 5 de fever eir o de 1970, conforme - / 
resolução nº-78/70. -

ARTIGO 12 - Fica aber to na Di retor ia da Contabilida
de da ~refeitura Municipal de Cati guá, um Crédito Especial da/ 

1m1)or tância de NCr.$- 18 . 750, 00-(dezoi to mil , setecentos e cin- / 
quenta cruzeir os novos) .-

Parágrafo Un.i cci - O crédito a que se r efere este ar
tigo , será des tinado ao pagamento de 3 (trez) prestações men- / 
sais , correspondênte aos mêees de Janeiro à Março , r eferente / 
a compra da Motonivelador a marca Wuber-Warco desta municipali
dade.-

ARTIGO 22 - As despesas com a execução desta lei , - / 
serão cobertas com a anulação parcial das segui ntes verbas -/ 
orçamentáriae: -

4000. 02 
4100. 02 
4140. 02 
41410. 02 

4000. 91 
4100. 91 
4lll . 91 

I - GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
... 

Gabine t e do Pr efeito e Dependenoias 
L- Gabinete 

D2SPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
!later ial permanente 
~óveis , tapeçarias e utensílios diver sos 
ficha 17 •.• • • •• ••••• • • .• ..•• • ••••• 3. 750, 00-/ 

VIII- SERVIÇOS URBANOS 
Divi sao de Serviços Municipais 
1- Serviços de água e esgotos 
DESPESAS DE CAPITAL 
Invea timen tos 
Prossegui mento de Óbr aa 
! - Extensão da rêde de esgÔto •• • ••• 7.500, 00-/ 
II-Extensão da rêde de água • ••. ... 7.500, 00- / 

Total •• •• • • • • • •• • • •••• 18 . 750,00- / 
ARTIGO 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 

pÚblicação , revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Catigu.á, aos 7 

de 1970. 

Registr ado no livro competente , 
xaçao no loc_al de_c_o_s_tufu~-·-
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